
alteração evitará que, por conta da inflação, empresa pague  
mais tributos sem ter efetivo aumento de receita
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A proposta também tem como objetivo 
revisar as faixas de faturamento bruto anual 
do Simples Nacional, aumentando a ampli-
tude entre elas, que poderão alcançar o teto 
de R$ 14,4 milhões (como no caso da regra de 
transição de regime). Também deverá ocor-
rer a redução do número de faixas de fatu-
ramento, passando das atuais 20 para sete. 

O estudo não foi divulgado na íntegra, 
tampouco se sabe se ele realmente servirá 
de base para o projeto de lei. Contudo, o fato 
é que a reformulação das faixas de fatura-
mento sempre foi um pleito dos empresários 
que optam pelo regime tributário desde a 
aprovação da Lei Complementar nº 123/2006. 
Cabe lembrar que a atualização das faixas de 
faturamento do Simples Nacional, determi-
nada por lei complementar, pode estimular o 
empreendedor a legalizar a atividade.

i n f o r m a t i v o  e m p r e s a r i a l  |  j a n e i r o  d e  2 0 1 5  |  e d i ç ã o  n º  5 8

A atualização das faixas de faturamento 
prevista no projeto de Lei Complementar 
(PLP) nº 221/12 deverá ser tema de discussão 
em 2015. Entre as tantas modificações no Es-
tatuto da Micro e Pequena Empresa, o PLP 
previa a atualização das faixas de fatura-
mento. Contudo, durante a aprovação final 
do projeto que resultou na Lei Complemen-
tar nº 147/2014, o tema foi retirado do texto 
para discussão futura.

De acordo com notícias veiculadas na im-
prensa, há um estudo da Fundação Getulio 
Vargas, encomendado pela Secretaria Especial 
da Micro e Pequena Empresa, que propõe a 
redução do número de tabelas de tributação 
do Simples Nacional (atualmente existem seis 
tabelas de tributação e a proposta visa reduzir 
para quatro: uma para o comércio, uma para 
a indústria e duas para o setor de serviços).

Segundo a FecomercioSP, com o passar 
dos anos a inflação fez com que algumas em-
presas pagassem mais tributos sem, no en-
tanto, terem um efetivo aumento de receita, 
apenas recomposição de preços. Assim, a fal-
ta de atualização anual da tabela representa 
um aumento indireto da carga tributária. 

Outro aspecto negativo da falta de 
atualização diz respeito ao crescimento da 
atividade econômica das MPEs, que ficam 
com receio de aumentar o faturamento e, 
consequentemente, serem desenquadradas 
do Simples Nacional. Assim, a falta de atua-
lização das faixas funciona como um deses-
tímulo ao crescimento. A FecomercioSP con-
tinuará acompanhando o tema e aguarda 
os termos do projeto de lei complementar 
que deverá ser apresentado pela Secretaria 
da Micro e Pequena Empresa. [ ]



cluem a natureza cumulativa e regressiva, 
além de incidir sobre operações que não 
podem ser consideradas fatos geradores. Ou 
seja, a CPMF incide também em movimen-
tações bancárias para o pagamento de im-
postos, por exemplo.

A FecomercioSP considera que a volta 
da CPMF geraria um aumento imediato da 
carga tributária, retirando do setor privado 
cerca de R$ 60 bilhões, valor que causaria 
um impacto negativo no ritmo da ativi-
dade econômica e dos investimentos pri-
vados. Na avaliação da Entidade, antes de 
reestabelecer a contribuição e onerar os 
contribuintes, alguns ajustes poderiam ser 
feitos como, por exemplo, a diminuição dos 
gastos públicos, a revisão dos gastos priori-
tários e a melhora na gestão dos recursos 
arrecadados com os outros impostos.

HISTÓRICO
A CPMF é um imposto que incide sobre todas 
as movimentações bancárias, exceto em sa-
lários, transferências entre contas-correntes 
do mesmo titular, seguro-desemprego, sa-
ques de aposentadorias e nas negociações 
de ações na Bolsa de Valores. A FecomercioSP 

Mais uma vez se estuda a possibilidade 
de reestabelecer a Contribuição Provi-
sória sobre a Movimentação Financeira 
(CPMF), tributo conhecido como o imposto 
do cheque. A possibilidade de retorno da 
cobrança de CPMF visa atender parte das 
medidas de ajuste fiscal que estão sendo 
elaboradas pelo governo e que deverão ser 
anunciadas em breve. 

A Federação do Comércio de Bens, Ser-
viços e Turismo do Estado de São Paulo 
(FecomercioSP) vê com preocupação e é 
contra a volta do imposto que poderá pre-
judicar o crescimento da economia, dado o 
esgotamento da capacidade contributiva 
da sociedade brasileira. Do mesmo modo, 
esse tributo restritivo contribuiu para a 
fixação de um piso para a taxa de juros, 
fator tão importante para o crescimento 
da economia brasileira, que pode compro-
meter neste momento qualquer objetivo 
de retomada do ritmo de atividade.

Além disso, a CPMF sempre representou 
uma dupla tributação, ou seja, o recolhi-
mento de qualquer outro tributo embutia a 
sua cobrança ao movimentar recursos para 
tal. Outros pontos negativos do tributo in-

é contra o tributo desde sua criação com a 
implantação do Imposto Provisório sobre 
Movimentação Financeira (IPMF), com alí-
quota de 0,25%, aprovado em 1993 e extinto 
em dezembro de 1994.

Com o argumento de que o dinhei-
ro arrecadado seria direcionado à saúde, 
foi criada a Contribuição Provisória so-
bre Movimentação Financeira (CPMF), em 
1996. Desde então, a cobrança do tributo 
foi prorrogada por diversas vezes até 2007. 
Em dezembro de 2007, a contribuição foi 
colocada em discussão no Senado, com o 
objetivo de prorrogá-la até 2011, contudo a 
proposta não foi aprovada e a cobrança, de 
0,38% sobre as movimentações bancarias, 
deixou de ser feita em 1° de janeiro de 2008.

A FecomercioSP se manifestou contra 
o retorno do tributo em todas as ocasiões 
nas quais houve a possibilidade, como em 
2008 e em 2011, sempre com o argumento 
de que é mais eficiente o governo cortar 
gastos e adequar o orçamento de acordo 
com as necessidades em vez de onerar a 
sociedade com mais tributos. A Entida-
de acompanha o assunto e vai promover 
ações assim que necessário. [ ]

de acordo com a fecomercio-sp, a volta do tributo poderá 
prejudicar o crescimento da economia
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PL QUER REVOGAR OBRIGAÇÃO 
DO IMPOSTO NA NOTA
a fecomercio-sp não apoia a revogação, apesar de reconhecer que a obrigatoriedade 
traz muitas dúvidas e aumenta a burocracia enfrentada pelos empresários 

O Projeto de Lei nº 8.104, de 2014, apresen-
tado em novembro pelo deputado federal 
Marco Aurélio Ubiali (PSB/SP), propõe revo-
gar a Lei nº12.741, aprovada em 2012, mais 
conhecida como a “Lei do Imposto na Nota”. 
A lei estabelece que todas as empresas de-
vem informar ao consumidor qual a carga 
tributária embutida nos produtos e servi-
ços. Vale lembrar que tal carga tributária 
corresponde às três esferas de governo – Fe-
deral, Estadual e Municipal.

Na justificativa ao PL, o autor do texto 
aponta “o enorme problema criado” pelo 
envio ao Congresso Nacional da MP nº 649, 

segundo a qual a fiscalização da referida lei 
teria caráter meramente orientador até o 
final de 2014.  Mas a MP não foi aprovada 
dentro do prazo legal de 120 dias, passando 
a vigorar a Lei nº 12.741, segundo a qual as 
disposições coercitivas começaram a ter va-
lidade a partir de 4 de outubro de 2014.

A FecomercioSP não apoia a revogação 
da lei, apesar de reconhecer que a lei traz 
muitas dúvidas aos empresários brasileiros 
e aumenta a burocracia.

Um dos impasses da Lei nº 12. 741 é a com-
plexidade do sistema tributário brasileiro, que 
gera situações como a não inclusão de deter-
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minados produtos no regime de substituição 
tributária. Outro complicador é a diversidade 
de alíquotas nos diversos Estados e municípios. 

A Federação reconhece que essa lei é 
mais do que um instrumento de transpa-
rência para o consumidor: é um projeto de 
conscientização, de valor econômico e social, 
que informa para 202 milhões de brasileiros 
o valor dos impostos que estão embutidos 
nos preços dos produtos.

Por fim, no âmbito da assessoria técnica 
da FecomercioSP, estuda-se uma proposta de 
anteprojeto para suprimir as sanções previs-
tas no artigo 5º da Lei nº 12.741, de 2012. [ ]



cai a exigência das certidões negativas nas juntas comerciais. 
caso haja débitos tributários, os sócios serão responsabilizados

e 200 mil baixas de empresas. A dispensa 
de certidões vai diminuir a burocracia e re-
duzir custos para os empreendedores, além 
de tornar mais rápido o atendimento das 
demandas de simplificação da análise nos 
órgãos de registro.

A assessoria técnica da Federação do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do 
Estado de São Paulo (FecomercioSP) con-
sidera as mudanças bastante positivas, 
pois sinalizam avanços importantes no 
sentido de melhorar o ambiente de ne-
gócios no Brasil. Historicamente, o País é 
conhecido pela morosidade nos processos 
que envolvem a abertura de empresas e 
pelo custo relacionado a cada uma das 
etapas burocráticas. 

A FecomercioSP destaca que a principal 
dificuldade das empresas sempre foi a ob-
tenção das certidões negativas. Ao requerer 
o documento, muitas vezes, descobria-se a 
existência de dívidas e processos trabalhis-
tas e administrativos. Em outros casos, o 
empresário havia pago o imposto, mas não 
tinha o comprovante, ou o pagamento não 
havia sido registrado no sistema, o que dei-
xava a empresa como devedora. 

Outro problema enfrentado pelas em-
presas era o curto prazo de validade das 
certidões. Quando se conseguia uma, ou-
tra vencia. Com a nova medida, assim que 
encerrarem as atividades, as empresas 
poderão pedir, imediatamente, a baixa 
dos registros e inscrições nas Juntas Co-
merciais independentemente da apresen-
tação das certidões negativas de débitos 
tributários, previdenciários e trabalhis-
tas. Para a FecomercioSP, o Brasil só tem 
a ganhar com o fim da burocracia, e os 
empresários também. [ ]

As juntas comerciais de todo o Brasil não 
exigem mais as certidões negativas de dé-
bitos tributários, previdenciários e traba-
lhistas nos processos de encerramento de 
empresas. Com isso, as empresas podem 
pedir a baixa de seus registros e inscrições 
imediatamente após o encerramento das 
operações. A medida foi estabelecida pela 
Instrução Normativa nº 25/2014, do Depar-
tamento de Registro Empresarial e Integra-
ção (DREI), da Secretaria da Micro e Peque-
na Empresa, publicada no Diário Oficial da 
União (DOU) em setembro. 

A mudança vale para todas as empresas, 
independentemente do porte. Caso sejam 
identificados débitos tributários nas empre-
sas encerradas, os sócios serão responsabili-
zados, como já previsto na regra atual. Es-
tima-se que, no Brasil, existam mais de um 
milhão de registros empresariais inativos.

A nova norma é baseada na Lei Comple-
mentar nº 147/2014, e tem o intuito de sim-

plificar o registro nas Juntas Comerciais de 
todo o Brasil. O objetivo da alteração é dar 
agilidade ao funcionamento das empresas, 
pois, além da baixa, as certidões não serão 
mais obrigatórias nas operações de extin-
ção, redução de capital, cisão total ou par-
cial, incorporação, fusão, transformação, 
transferência do controle de cotas e des-
membramento. Antes da nova lei, a dispen-
sa de certidões para a baixa de empresas 
somente era garantida após o prazo de um 
ano de inatividade.

A Lei Complementar nº 147/2014 al-
tera ainda, dentre outras normas, a Lei  
nº 11.598/2007, que cria a Redesim, sistema 
integrado que permite abertura, fecha-
mento, alteração e legalização de empresas 
em todas as Juntas Comerciais do Brasil, 
simplificando procedimentos e reduzindo 
a burocracia ao mínimo necessário. 

Até 2013, as Juntas Comerciais haviam 
processado mais de 1,6 milhão de alterações 
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